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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO
  Dê-se ao art 4º do projeto lei  a seguinte redação:

Art 4º.... “Esta lei entra em vigor cento e vinte dia após a data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

 A presente proposição visa obrigar que os financiamentos regulados pelo Sistema
Financeiro de Habitação, conste em seu projeto, a construção de prédio destinado ao
ensino fundamental e de quadras de esportes. Sabemos que tal proposta do nobre
Deputado fluminense e de grande valia, por isto estamos apresentado emenda dando
um prazo de 120 (cento e vinte dias) para a vigência desta medida.


